
Diário da República, 1.ª série — N.º 204 — 20 de Outubro de 2010  4599

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1070/2010
de 20 de Outubro

As Portarias n.os 772/98, de 15 de Setembro, e 737/99, 
de 25 de Agosto, procederam respectivamente à concessão 
e anexação de prédios rústicos à zona de caça associativa 
do Vale João Farto (processo n.º 2085 -AFN), situada no 
município de Tavira, com a área de 1391 ha, válida até 15 
de Setembro de 2010, e concessionada ao Clube de Caça e 
Pesca Maritenda, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa 
do Vale João Farto (processo n.º 2085 -AFN), por um 
perío do de 12 anos, renovável automaticamente por perío-
dos iguais, constituída por vários prédios rústicos sitos na 
freguesia de Cachopo, município de Tavira, com 1391 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do no dia 16 de 
Setembro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de Outubro 
de 2010. 

 Portaria n.º 1071/2010
de 20 de Outubro

As Portarias n.os 843/2001, de 25 de Julho, e 1318/2004, 
de 14 de Outubro, procederam, respectivamente, à renova-
ção e anexação de prédios rústicos à zona de caça associa-
tiva da Herdade do Bento da Serra (processo n.º 668 -AFN), 
situada no município de Alvito, com a área de 1298 ha, vá-
lida até 13 de Julho de 2011, e concessionada à Associação 
de Caçadores para o Fomento Cinegético e Piscícola Monte 
das Cabanas, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 

pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa 
da Herdade do Bento da Serra (processo n.º 668 -AFN), 
por um período de 10 anos, renovável automaticamente 
por igual período, constituída por vários prédios rústicos 
sitos na freguesia de Alvito, município de Alvito, com a 
área de 1298 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 14 de Julho 
de 2011.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de Outubro 
de 2010. 

 Portaria n.º 1072/2010
de 20 de Outubro

Pela Portaria n.º 450/2009, de 29 de Abril, foi renovada 
a zona de caça associativa da Herdade do Brunhal e anexas 
(processo n.º 114 -AFN), situada no município de Ferreira 
do Alentejo, com a área de 1675 ha, concessionada ao 
Clube de Caçadores do Brunhal.

Verificou -se entretanto que o prazo de validade da zona 
de caça constante na portaria acima referida é inferior ao 
prazo constante no requerimento e de vigência dos acordos 
dados pelas entidades titulares e gestoras dos prédios que 
fazem parte da zona de caça.

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 159/2008, de 8 
de Agosto, o prazo da concessão deve corresponder ao 
prazo de validade dos acordos dados pelos respectivos 
titulares e gestores dos terrenos:

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo único
O n.º 1.º da Portaria n.º 450/2009, de 29 de Abril, passa 

a ter a seguinte redacção:
«1.º Pela presente portaria é renovada, por um pe-

ríodo de 10 anos, renovável automaticamente por um 
único e igual período, a concessão desta zona de caça, 
abrangendo o prédio rústico denominado Herdade do 
Brunhal, sito na freguesia de Figueira de Cavaleiros, mu-
nicípio de Ferreira do Alentejo, com a área de 1675 ha.»
O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 

Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de Outubro 
de 2010. 

 Portaria n.º 1073/2010
de 20 de Outubro

As Portarias n.os 1264 -AH/2004, de 26 de Setembro, e 
1005/2006, de 19 de Setembro, procederam, respectiva-




